
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - PN CGU Nº 27/2022

TAC Nº 001/2023/GAB/RE/IFAP

1 - IDENTIFICAÇÃO DA SERVIDORA COMPROMISSÁRIA

Nome: Erineide Silva e Silva 

Siape: 1123171 Campus: Santana

Cargo: Tecnico de Laboratorio Area E-mail: erineide.silva@ifap.edu.br

2 - AUTORIDADE CELEBRANTE

Nome: Adrielma Nunes Ferreira Bronze

Cargo: Reitor (a) do IFAP em exercício

3 - PROPOSTA DE TAC

OFÍCIO X A
PEDIDO

4 - FUNDAMENTOS DE FATO E DIREITO

Considerando o menor potencial ofensivo das irregularidades atribuídas a servidora pública compromissária, 
restando presentes elementos que indicam o descumprimento do dever de manter conduta compatível com a 
moralidade administrativa (art. 116, IX, da Lei nº 8.112), tendo em vista que:

a. no momento em que efetuou cadastro para recebimento do auxílio emergencial pago pelo Governo 

Federal destinado aos trabalhadores informais, microempreendedores individuais (MEI), autônomos e 

desempregados, no período de enfrentamento à crise causada pela pandemia do Coronavírus - COVID 
19, o agente público celebrante ainda não possuía vínculo com a Administração Pública Federal.

b. apesar de ter recebido verbas referentes ao pagamento do referido auxílio após o início do vínculo com 
a Administração Pública Federal, manifestou arrependimento e desejo de restituir voluntária e 
espontaneamente os valores recebidos.

Considerando não haver indícios de outras circunstâncias que justifiquem a majoração da penalidade de 
advertência; e que a compromissária se comprometeu a reparar integralmente o dano decorrente da sua 
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conduta infracional. 

Considerando que o Termo de Ajustamento de Conduta tem por objetivo garantir a eficiência e racionalidade 
indispensáveis na atuação das corregedorias em toda a Administração Federal, e em obediência aos princípios 
da eficiência, da economicidade e do interesse público, por meio da racionalização dos procedimentos 
administrativos.

A autoridade instauradora firma o presente compromisso, por meio do qual a servidora pública interessada se 
compromete a ajustar sua conduta e a observar os deveres e proibições previstos na legislação vigente.

5 - DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO

Artigo 116, inciso IX, da Lei nº 8.112/90 Outras observações:

6 - CLÁUSULAS OBRIGACIONAIS 

A compromissária se compromete a:

Abster-se de receber qualquer outra parcela decorrente do auxílio objeto do presente termo, ou de qualquer 
outro auxílio do qual seja indevidamente beneficiário;

Observar as normas legais e regulamentares, quando da solicitação de qualquer outra vantagem ou benefício;

Manter postura colaborativa e reportar à autoridade competente eventuais outros casos, dos quais tenha 
conhecimento, de recebimento indevido do auxílio emergencial pago pelo Governo Federal.  

Apresentar a comprovação mensal do ressarcimento das parcelas dos valores recebidos indevidamente em 
virtude do auxílio, para a chefia imediata.

Ao concluir o pagamento integral do valor devido, que seja encaminhado os comprovantes a Sessão de 
Correição do IFAP.

7 – COMPROMISSO

A compromissária se compromete a observar e a cumprir os deveres e proibições a que está sujeito enquanto 
servidora pública, notadamente os previstos na Lei nº 8.112/90, bem como no Código de Ética Profissional do 
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal (Decreto n° 1.171/94).

A compromissária assume o dever de, doravante, agir dentro das cautelas e formalidades exigidas pela 
disciplina e pela ética e, em caso de dúvida, buscar a devida orientação.

A servidora compromete-se a ressarcir o valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), parcelado 
de 20 (vinte) vezes no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), a  contar da publicação deste termo de 

ajustamento de conduta, sem prejuízo de outros valores que o Ministério da Cidadania possa vir a 
considerar indevidos, através do link https://devolucaoauxilioemergencial.cidadania.gov.br/devolucao 

A compromissária deverá cumprir fielmente as cláusulas obrigacionais estabelecidas neste Termo de 
Ajustamento de Conduta pelo prazo de dois anos.

8 - EXISTÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO 
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